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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA – INDEFERIDOS 
 
1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital, na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem 
alfabética e cargo. 
 

Inscrição Nome Cargo 

265007812 André Carlos Gomes De Melo Auditor de Controle Externo - Engenharia Civil 

265015629 Arlete Martins Da Silva Leal Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265008660 Camilla Da Silva Negre Duarte Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265011733 Cícero Veloso De Freitas Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265008363 Diego Sousa De Carvalho Auditor de Controle Externo - Ciências Contábeis 

265004543 Edil Santos Do Couto Júnior Analista Técnico - Odontologia 

265009210 Eduardo Gomes Júnior Auditor de Controle Externo - Engenharia Civil 

265017141 Fabiano Martins De Oliveira Santos Auditor de Controle Externo - Ciências Contábeis 

265007854 Gabriella Bezerra Santos Sá Auditor de Controle Externo - Direito 

265016045 Gustavo Meira Sousa Analista Técnico - Tecnologia da Informação 

265007992 Jaqueline Dos Santos Cunha Analista Técnico - Direito 

265012919 Jose Rosa Da Conceicao Auditor de Controle Externo - Engenharia Ambiental 

265007789 Judson Franciel Barros Silva Analista Técnico - Tecnologia da Informação 

265013769 Karolyne Barbosa Araujo Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265008489 Leonardo Lopes Luz Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265006554 Lindomar Gomes Da Silva Auditor de Controle Externo - Nível Superior 

265006560 Lindomar Gomes Da Silva Analista Técnico - Nível Superior 

265010590 Marcio Martins Mendes Analista Técnico - Enfermagem 

265003366 Marcio Souza Varão Auditor de Controle Externo - Engenharia Civil 

265017244 Marcos Antonio Araujo Correia Auditor de Controle Externo - Direito 

265004557 Mayanne Gomes Dos Santos Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265017335 Tiago Bandeira Castro Analista Técnico - Direito 

265009642 Victor Henrique Pedreira Assistente de Controle Externo - Nível Médio 

265004733 Wanclecio Rodrigues Rocha Analista Técnico - Enfermagem 

265013689 Wilker Brito Do Nascimento Analista Técnico - Tecnologia da Informação 

 
 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. O candidato cujo pedido para concorrer as vagas reservadas as pessoas com deficiência forem indeferidas poderá 
interpor recurso no prazo de 02 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 
análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tceto22. 
 
2.2. Os candidatos classificados aprovados para os cargos do TCE TO, que se declararem pessoas com deficiência, que 
não forem eliminados do Concurso, serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tceto22, para se submeter à Perícia Médica, que ficará a 
cargo de uma equipe multiprofissional, instituída pela FGV, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do art. 43 do Decreto Federal 
nº 3.298/99, a qual verificará a qualificação como pessoas com deficiência ou não. A Perícia Médica dos candidatos que 
se declararem com deficiência será realizada na cidade de Palmas/TO. 
 
 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tceto22
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2.3. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição, efetivada por 
meio de pagamento ou isenção da taxa por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema 
de inscrições on-line da FGV, pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 
mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 14 de setembro de 2022. 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
 
 
 
 
 
 


